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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REVISÃO  DE
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.
PEDIDO JULGADO PARCIALMENTE PROCEDENTE
EM  PRIMEIRO  GRAU.   IRRESIGNAÇÃO  DO
PROMOVENTE. NÃO CABIMENTO. INEXISTÊNCIA
DE  GRAVAME  AO  APELANTE.  AUSÊNCIA  DE
INTERESSE  RECURSAL.  CONFIGURAÇÃO.
PRESSUPOSTO  DE  ADMISSIBILIDADE
INOBSERVADO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  SEGUIMENTO
NEGADO AO APELO.

- Para que o recurso seja admissível é preciso que haja

Apelação Cível e Recurso Adesivo nº 0046621-92.2011.815.2001                                                                                                                                                      1



utilidade  e  necessidade.  Assim,  não  restando
demonstrado que o direito do insurgente encontra-se
ameaçado ou efetivamente violado, não se vislumbra
interesse do apelante em recorrer da demanda.

-  Em  face  de  manifesta  inadmissibilidade,  cabe  ao
Relator,  por  meio  de  decisão  monocrática,  negar
seguimento ao apelo intempestivo, nos termos do art.
557, caput, do CPC.

RECURSO  ADESIVO.  SUBORDINAÇÃO  AO
RECURSO  PRINCIPAL.  INTELIGÊNCIA  DO  ART.
500,  DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.  ANÁLISE
PREJUDICADA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE
PROCESSO  CIVIL.  PREJUDICIALIDADE  DA  VIA
ADESIVA. 

- Pela inteligência do art. 500, inciso III, do Código de
Processo Civil, na hipótese de o recurso principal ser
considerado manifestamente inadmissível, não merece
ser  conhecido  o  recurso  adesivo,  haja  vista  a  sua
subordinação ao principal.

 Vistos.

Trata-se  de  APELAÇÃO, fls.  85/94, interposta  por
Alessandro Luiz Costa do Nascimento contra sentença, fls. 76/84, prolatada pela Juíza
de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca da Capital que, nos autos da Ação de Revisão
Contratual  c/c  Repetição  de  Indébito  manejada  em  desfavor  do  Banco  Bradesco
Financiamento S/A (Banco Finasa S/A), julgou parcialmente procedente os pedidos
formulados na inicial para reconhecer a legalidade da cobrança do IOF, e declarar a
ilegalidade  dos  valores  cobrados  sob  o  título  de  capitalização  de  juros,  tarifa  de
cadastro  (TAC)  e  tarifa  de  emissão  de  carnê  (TEC),  bem  como  determinar  ao
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promovido à devolução em dobro das respectivas quantias cobradas e efetivamente
pagas.

Em  suas  razões  recurais,  o  promovente  pugna  pela
reforma da decisão hostilizada, verberando as seguintes insurgências: ilegalidade da
capitalização de juros; possibilidade de revisão contratual; repetição do indébito em
dobro; e o não cabimento da condenação em honorários advocatícios.

Banco  Bradesco  Financiamento  S/A  (Banco  Finasa
S/A), por sua vez, manejou RECURSO ADESIVO, fls. 95/114, requerendo a reforma in
totum do decisum para ser julgado improcedente o pedido autoral.

Contrarrazões  ao  recurso  apelatório  ofertadas  pelo
banco promovido, fls. 139/155, pleitendo o desprovimento da apelação.

O  promovente deixou  escoar  o  prazo  legal,  sem,
contudo, apresentar as contrarrazões ao recurso adesivo, consoante a certidão exarada
à fl. 162/V.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  da  lavra  da
Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, fls. 167/176, opinou pelo provimento parcial
do recurso apelatório para reformar a sentença no tocante ao pagamento das custas
processuais  e  honorários  advocatícios,  por  ser  o  apelante  beneficiário  da  justiça
gratuita.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Ab  initio,  é  de  se  consignar  que  todo  e  qualquer
recurso,  como manifestação  de  cunho postulatório  que é,  submete-se  a  um prévio
exame de admissibilidade, antes da análise da eventual procedência da impugnação
que o integra.
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Dentre  esses  pressupostos,  verifica-se  o  interesse
recursal, consistente na utilidade e necessidade da veiculação do recurso. 

Como  cediço,  para  a  caracterização  do  interesse
recursal faz-se necessário que a decisão impugnada seja suscetível de causar gravame
ao  recorrente,  sendo  o  recurso  interposto,  meio  idôneo  para  propiciar  melhoria  à
situação  jurídica  deste.  Logo,  a  interposição  de  qualquer  inconformismo  está
condicionada ao fato do insurgente ter sido sucumbente, ou seja, que a decisão em
algum momento lhe tenha sido desfavorável.

Acerca  do  tema,  prevê  o  art.  499  do  Código  de
Processo Civil:  

Art.  499  -  O  recurso  pode  ser  interposto  pela  parte
vencida,  pelo  terceiro  prejudicado  e  pelo  Ministério
Público.

Dessa  forma,  “também  para  recorrer  se  exige  a
condição do interesse,  tal como se dá com a propositura da ação. O que justifica o
recurso é o prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença”  (In. Curso de
Direito  Processual  Civil,  Humberto  Theodoro  Júnior.  v.  1.  51  ed.  Rio  de  Janeiro:
Forense, 2010, p. 573). 

Assim,  analisando  a  situação  em testilha,  ressalta-se
que a Magistrada singular,  ao julgar parcialmente procedente o pedido exordial,  fl.
76/84,  concedeu,  de  forma  favorável,  ao  recorrente  todos  os  pontos  por  ele
impugnados  em  suas  razões  recursais  do  apelo,  restando,  assim,  demonstrada  a
ausência de interesse do apelante de interpor o presente recurso.

Neste sentido, diante da ausência de fundamento para
se recorrer da decisão vergastada, não há como se acolher as insurgências carreadas
nas razões recursais, haja vista a tutela jurisdicional ter-lhe sido concedida exatamente
nos termos da forma postulada.

Acerca  da  matéria,  calha  colacionar  escólio  do
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Superior Tribunal de Justiça nesse mesmo sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.
RECURSO  ESPECIAL.  EXECUÇÃO  FISCAL.
INCLUSÃO  DOS  SÓCIOS  NO  PÓLO  PASSIVO.
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  INTERPOSTO
PELA  EMPRESA  EXECUTADA.  FALTA  DE
INTERESSE  RECURSAL.  INEXISTÊNCIA  DE
PREJUÍZO.  I  -  O  requisito  de  admissibilidade  do
interesse  recursal  está  consubstanciado na exigência
de que o recurso seja útil e necessário ao recorrente;
portanto,  o  seu  interesse  decorre  justamente  do
prejuízo que a decisão possa-lhe ter causado, prejuízo
este  que  não  se  observa  no  presente  caso.  II  -
Precedentes:  AGRESP  nº  542.037/SP,  de  minha
relatoria, DJ de 17/05/2004; AG nº 401.913/SP, Rel. Min.
Paulo Medina, DJ de 17/10/2001; e RESP nº 164.048/SP,
Rel.  Min.  Sálvio  de  Figueiredo  Teixeira,  DJ  de
20/11/2000.  III  -  Agravo regimental  improvido.  (STJ;
AgRg-RESP  565912;  SP;  Primeira  Turma;  Rel.  Min.
Francisco  Cândido  de  Melo  Falcão  Neto;  Julg.
03/08/2004; DJU 27/09/2004; Pág. 232).

Sendo assim, não restando demonstrada a ameaça ou
a violação efetiva do direito do insurgente que justifique o interesse em recorrer da
demanda, entendo que o presente recurso apelatório não merece ser conhecido, por
restar patente a sua falta de interesse recursal.

Nesse  panorama,  resta  prejudicada  a  análise  do
Recurso  Adesivo,  já  que,  nos  termos  do  art.  500,  do  Código  de  Processo  Civil,  o
mesmo  é  subordinado  ao  principal,  não  merecendo  ser  conhecido  em  caso  de  o
principal ser considerado manifestamente inadmissível. Eis o preceptivo legal:

Art.  500.  Cada  parte  interporá  o  recurso,
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independentemente,  no  prazo  e  observadas  as
exigências legais. Sendo, porém, vencidos autor e réu,
ao  recurso  interposto  por  qualquer  deles  poderá
aderir  a  outra  parte.  O  recurso  adesivo  fica
subordinado  ao  recurso  principal  e  se  rege  pelas
disposições seguintes: 
(...)
III  -  não será  conhecido,  se  houver  desistência  do
recurso  principal,  ou  se  for  ele  declarado
inadmissível ou deserto.
Parágrafo  único.  Ao  recurso  adesivo  se  aplicam  as
mesmas  regras  do  recurso  independente,  quanto  às
condições  de  admissibilidade,  preparo e  julgamento
no tribunal superior – destaquei.

Nesse trilhar, pelo que enuncia o dispositivo legal em
testilha, o não conhecimento da apelação constitui óbice ao conhecimento do recurso
adesivo.

Por  fim,  o  art.  557,  do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator  negar  seguimento,  através  de  decisão  monocrática,  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do
Código de Processo Civil,  NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.  Por conseguinte,
nos  termos  do  art.  500,  inciso  III,  do  Código  de  Processo  Civil,  RESTA
PREJUDICADA A ANÁLISE DO RECURSO ADESIVO.

P. I.

João Pessoa, 28 de julho de 2014.
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Gustavo Leite Urquiza
  Juiz de Direito Convocado

         Relator
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